
	8 – terça-feira, 09 de Janeiro de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
Do Presídio Visconde do Rio Branco para o Complexo Penitenciário 
de Ponte Nova:

Danillo Moreira Faustino-657409 Visconde do Rio Branco

Ratificar a transferência da Penitenciária Doutor Manoel Martins 
Lisboa Junior para o Presidio De Eugenopolis:

Elizeu Souza M. Machado-595176 Muriaé

Ratificar a transferência do Presídio de Muriaé para o Presidio De
Eugenopolis:

Jossie Martins Ramos-1076714 Muriaé

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio De 
Três Pontas:

Josevaldo Dos Santos Gomes-
96513 Varginha

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio De 
Boa Esperança:

Erasmo Cordeiro De Queiroz-426422 Varginha

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

Da Penitenciária de Francisco Sá para o Presídio Alvorada:

Edmilson Ferreira dos Santos-94488 Francisco Sá

Da Penitenciária de Francisco Sá para o Complexo Público Privado 
- PPP:

Bruno Gabriel N. de Siqueira-65460 Francisco Sá

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares para o Complexo 
Penitenciário Nossa Senhora do Carmo:

Bruno De Souza Costa-693299 Patrocínio

Do Presídio de Bom Despacho para o Presídio Floramar:

Vinício Lucas Santiago-559519 Bom Despacho

Do Presídio de Diamantina para o Presídio de Pirapora:

Vanderlei Paulo de Sousa - 933747 Diamantina

Do Presídio de Diamantina para o Presídio de Curvelo:

Luan Alves Rodrigues-687428 Diamantina

Do Presídio de Monte Carmelo para a Penitenciária Deputado Expedito 
de Faria Tavares:

Adailton Alves Da Silva - 105056 Monte Carmelo
Alysson Junio L. Santos - 475947 Monte Carmelo
Angelo Soares Ramos - 171518 Monte Carmelo
Gabriel Lojor S. Fernandes - 575836 Monte Carmelo
Guilherme Batista Martins - 681433 Monte Carmelo
Hudson Thiago P. Mendes - 951034 Monte Carmelo
Jaime De Lima Gonçalves - 80983 Monte Carmelo
Jhon Lenon S. De Oliveira - 805550 Monte Carmelo
José Tavares De Lima - 187403 Monte Carmelo
Murilo Henrique R. Santos - 488276 Monte Carmelo
Odair José P. Da Silva - 1059134 Monte Carmelo
Paulo Henrique F. Da Silva - 725543 Monte Carmelo
Ricardo César Pelegrino - 813488 Monte Carmelo
Roberto Carlos Reis - 80638 Monte Carmelo
Valclécio De Oliveira Dourado - 883617 Monte Carmelo
Washington Junio Da Silva - 80287 Monte Carmelo

Do Presídio de Nanuque para o Complexo Penitenciário de Ponte 
Nova:

Alexandre Robison Firmino - 30494 Nanuque
Alexandre Silva Souza - 408927 Nanuque
Andre Lucio Gomes - 766692 Nanuque
Bruno Cesar H. Mendes - 322949 Nanuque
David William C. Miranda - 446348 Nanuque
Dilson Pereira Gomes - 248415 Nanuque
Eduardo Vinicius B. dos S. Costa - 445867 Nanuque
Fabricio Dorneles Da Silva - 634979 Nanuque
Luis Carlos A. Dias - 603514 Nanuque
Luiz Carlos Alves - 39298 Nanuque
Marco Antônio Fontes - 67320 Nanuque
Reginaldo Ferreira Goncalves - 240494 Nanuque

Do Presídio de Nanuque para o Presídio de Itambacuri:

Paulo Wagner C. Rodrigues - 298590 Nanuque

Do Presídio de Prata para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Pablo Brame Silva-220043 Prata

Do Presídio de Teófilo Otoni para a Penitenciaria Doutor Manoel 
Martins Lisboa Junior:

Iago Costa Araújo-1075242 Teófilo Otoni

Do Presídio de Unaí para a Penitenciária Agostinho de Oliveira Júnior:

Antônio Rodrigues Franca - 1023604 Unaí
Daniel Nunes De Sousa-542907 Unaí
Draulio Línique De J. Gonçalves-1041979 Unaí

Do Presídio Professor Jacy de Assis para o Presídio de Araguari:

Maurício Oliveira Barbosa-1000015 Uberlândia

Do Presídio Professor Jacy de Assis para a Penitenciária Professor João 
Pimenta da Veiga:

Carlos Henrique F. Goulart-232272 Uberlândia
Jefferson Rodrigues Da Silva-671652 Uberlândia
Wallace Roberto De Oliveira - 168370 Uberlândia
Ygor Alexandre R. de Souza-79524054 Uberlândia

Ratificar a transferência do Presídio de Araxá para o Complexo 
Penitenciário Nossa Senhora Do Carmo:

Geovane Teixeira Garcia-415397 Araxá
Lourival Da Silva Junior-937664 Araxá

III - Autorizar a transferência dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de INFOPEN, para unidades de custódias 
alternativas ou cadeias públicas:

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 1:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presidio de São Joaquim de Bicas I, em Igarapé para a APAC de 
Nova Lima por ordem judicial datada de 18/12/2023:

Briner Felipe De Alvarenga-298186 Igarapé
Mateus Bazolli De P. Ferreira- 940063 Igarapé

Do Presidio Antônio Dutra Ladeira, em Ribeirão das Neves para a 
APAC de Nova Lima por ordem judicial datada de 18/12/2023:

Ênio Dos Santos Francisco- 811028 Ribeirão das Neves

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 2:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presidio de Nova Era, em Nova Era para a APAC de Itabira por 
ordem judicial datada de 17/11/2023:

Reinaldo Pedro Dos Santos-594570 Nova Era

Do Presidio de Nova Era, em Nova Era para a APAC de Itabira por 
ordem judicial datada de 07/12/2023:

Douglas Gomes Marcello- 717638 Nova Era

Do Presidio de Rio Pomba, em Rio Pomba para a APAC de Visconde 
Do Rio Branco por ordem judicial datada de 17/11/2023:

William Pedro Corbelli-238230 Rio Pomba

Da APAC de Inhapim, em Inhapim para a APAC de Visconde Do Rio 
Branco por ordem judicial datada de 17/11/2023.

Nelson Rodrigues Do Carmo- 562755 Inhapim

Do Presidio de São João Del Rei, em São João Del Rei par a APAC de 
São João Del Rei Masculina por ordem judicial datada de 26/12/2023:

João Paulo De Aquino-441407 São João Del Rei

Da Delegacia Policia Civil De Plantão/São João Del Rei, em São João 
Del Rei para a APAC de São João Del Rei Feminina por ordem judicial 
datada de 29/12/2023:

Beatriz Ketleen Do C. Ribeiro-1079329 São João Del Rei

NÚCLEO DE MOVIMENTAÇÃO PRISIONAL 3:

TRANSFERÊNCIAS:

Do Presidio de Araxá, em Araxá para a APAC de Araxá por ordem 
judicial datada de 20/12/2023:

Edinaldo Vagner Da Mota- 149171 Araxá
Georliton De Oliveira-263177 Araxá
Germano Rafael R. Gervazio-589880 Araxá
Marlon Aparecido A. Da Silva-254462 Araxá
Vitor Hugo S. De Oliveira-880750 Araxá

Do Presidio de Itaúna, em Itaúna para a APAC de Itaúna Masculina por 
ordem judicial datada de 19/12/2023:

Matheus Henrique Da Silva-827665 Itaúna
Vitor Pereira R. Da Silva-474850 Itaúna

Da Penitenciária Dep. Expedito De Faria Tavares, em Patrocínio para 
a APAC de Conceição Das Alagoas por ordem judicial datada de 
06/12/2023:

Rodrigo Antônio Martins-211660 Patrocínio

Do Presidio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 19/12/2023:

Brenno Henrique C. Galdino- 920214 Ituiutaba

Do Presidio de Ituiutaba, em Ituiutaba para a APAC de Ituiutaba por 
ordem judicial datada de 20/12/2023:

Jefferson Fabiano R. Gonçalves-572867 Ituiutaba

Do Domicílio, para a APAC de Conselheiro Lafaiete Feminina por 
ordem judicial datada de 10/11/2023:

Renata Cristina F. M. E Fernande- 202893 Conselheiro Lafaiete

IV - Autorizar a movimentação, em níveis interestaduais e internacionais, 
dos custodiados abaixo nominados, com seus respectivos números de 
INFOPEN:

MATRÍCULAS:

No Presídio de Araguari, em Araguari - MG, por ordem judicial datada 
de 22/09/2023:

Leonardo Inácio da Silva-642282 Araguari - MG

No Presídio Sebastião Satiro, em Patos de Minas - MG, por ordem 
judicial datada de 16/11/2023:

Devair dos Reis Dias-1016833 Patos de Minas - MG

No Presídio de Monte Carmelo, em Monte Carmelo - MG, por ordem 
judicial, datada de 04/12/2023:

Gilberto Barbosa dos Santos-98700 Burutis - MG

Na Penitenciária Professor Aluízio Ignácio de Oliveira, em Uberaba - 
MG, por ordem judicial, datada de 26/10/2023:

Rodrigo Fernando de Araújo-211318 Uberaba - MG

No CERESP - Betim - Centro de Remanejamento do Sistema Prisional, 
em Betim - MG, por ordem judicial, datada de 16/11/2023:

Leonardo Pires Alves-1036896 Bonfim - MG

TRANSFERÊNCIAS:

Da Penitenciária Deputado Expedito de Farias Tavares, em Patrocínio 
- MG, para a Penitenciária de Franca - SP, por ordem judicial datada 
de 04/12/2023:

Jorge Rodrigo Goulart-684046 Franca - SP

Do Presídio de Itajubá, em Itajubá - MG, para o Centro de Detenção 
Provisória - CDP, de Suzano - SP, por ordem judicial datada de 
16/10/2023:

Jailson José dos Santos-1067073 Itaquaquecetuba - SP

Da Penitenciária Deputado Expedito de Farias Tavares, em Patrocínio 
- MG, para o Presídio de Segurança Máxima, em Maceió - AL, por 
ordem judicial datada de 07/12/2023:

José André M. dos Santos-1076111 São José da Tapera - AL

Da Penitenciária Doutor Manoel Lisboa Júnior, em Muriaé - MG, para 
o Presídio ISAP Tiago Teles de Castro Domingues, em Guaxindiba - 
RJ, por ordem judicial datada de 23/10/2023:

Alberto Coelho-3441 Magé - RJ

Do Presídio Professor Jacy de Assis, em Uberlândia - MG, para a Cadeia 
Pública de Catanduva - SP, por ordem judicial datada de 03/01/2024:

Pedro Batista da Silva-1079327 Catanduva - SP

V - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção Integral ao Paciente Judiciário:

Transferências:

Da Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria, em São Joaquim 
de Bicas, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das 
Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Lucas Henrique Santos - 522962 Igarapé

Do Presídio Doutor Nelson Pires, em Oliveira, para o Centro de Apoio 
Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico 
Temporário:

Junior Geraldo da Silva - 412167 Oliveira

 A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 09 de Janeiro de 2024
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de Vaga
08 1894450 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triângulo Mineiro, torna público que foram DEFERIDOS os 
requerimentos de transferência de responsabilidade administrativa 
das licenças ambientais abaixo identificadas: 1). Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS Cadastro: *Carilli Dias Comercio 
de Combustíveis Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação- 
Araguari/MG - PA n° 3781/2021, Classe 2, Validade: 30/07/2031, 
do responsável: Carilli Dias Comercio de Combustíveis Ltda., CPF/
CNPJ n° 23.***.***/***1-14, para o novo titular Combustíveis Ouro 
Negro IV Ltda., CPF/CNPJ nº 52.***.***/***1-69. *Posto Caxuxa 
MGM Ltda./Posto Caxuxa Eucaliptos - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação- Delta/MG - PA nº 2128/2020, Classe 2, Validade: 20/06/2030, 
do responsável: Posto Caxuxa MGM Ltda./Posto Caxuxa Eucaliptos, 
CPF/CNPJ n° 01.***.***/***4-70para o novo titular: Combustíveis 
Rede HG Combustíveis Ltda., CPF/CNPJ nº 13.***.***/***8-95. 
*Itamar Damasceno Alves Eireli - Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos- Uberaba/MG - PA n° 4554/2021, Classe 1, 
Validade:13/09/2031, do responsável: Itamar Damasceno Alves 
eireli, CPF/CNPJ n° 28.***.***/***1-82, para o novo titular PMG 
Ambiental Ltda., CPF/CNPJ nº 28.***.***/***1-82. 2). Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 
Operação ”Ampliação”: *Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária - INFRAERO - Aeroportos - Uberlândia/MG - PA/Nº 
01524/2002/003/2020 - Classe: 5, Validade: 25/09/2030, do responsável: 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO, 
CNPJ n° 00.***.***/***8-02, para o novo titular: Bloco dos Onze 
Aeroportos do Brasil S.A, CPF/CNPJ nº 48.***.***/***6-28. 

(a)Bruno Neto De Ávila. Chefe Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 

08 1894480 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1. Duralloys Indústria e Comércio de Ligas Ltda., Produção de ligas 
metálicas (ferroligas), silício metálico e outras ligas a base de silício, 
Pouso Alegre/MG, Processo nº 2265/2023. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 2. Osmar de Lima Marques, Fabricação de 
produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Muzambinho/MG, 
Processo nº 1740/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é até 26/10/2027:
1. União Química Farmacêutica Nacional S.A., Fabricação de 
medicamentos, exceto aqueles previstos no item C-05-01-0, 
medicamentos fitoterápicos e farmácias de manipulação, Pouso 
Alegre/MG, Processo nº 2266/2023. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna pública as revogações das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Posto Arco 
Íris Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, São Lourenço/MG, 
Processo nº 23045924/2018. Classe 2. Motivo: Perda do objeto. *ETC 
Agropecuária Ltda., Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Campestre/MG, 
Processo nº 3673/2022. Classe 2. Motivo: Perda do objeto.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

08 1894265 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Tero BM Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos e Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Porteirinha/
MG, PA/nº 20/2024 ANM 831.208/2016, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

08 1894533 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

*DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG 
Nº 93, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o Enquadramento dos Corpos de Águas Superficiais da 
Circunscrição Hidrográfica Águas do Rio Manhuaçu.
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS 
GERAIS – CERH-MG –, no uso das suas atribuições que lhe confere o 
art. 41, inciso X, da Lei nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999 e o art. 4º, 
inciso IV, do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021.
DELIBERA:
Art. 1º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual da 
Circunscrição Hidrográfica - CH Águas do Rio Manhuaçu - DO6 ficam 
enquadrados na forma descrita no Anexo I.
Art. 2º – Os trechos de corpos de água de domínio estadual afluentes 
a trechos de domínio estadual não mencionados no Anexo I ficam 
enquadrados conforme a seguinte regra geral:
I - os afluentes dos trechos enquadrados em Classe Especial ficam 
enquadrados em Classe Especial;
II - os afluentes dos trechos enquadrados em Classe 1 ficam enquadrados 
em Classe 1;
III - os afluentes dos trechos enquadrados em Classe 2 ficam 
enquadrados em Classe 2.
Art. 3º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual afluentes 
a trechos de cursos de água de domínio da União não mencionados no 
Anexo I ficam enquadrados na forma descrita no Anexo II.
Art. 4º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual afluentes a 
trechos de cursos de água de domínio da União sem classe definida, não 
mencionados no Anexo I e no Anexo II, ficam enquadrados em Classe 
2, conforme Anexo III.
Art. 5º – As metas intermediárias para alcance do enquadramento ao 
final do horizonte de 20 anos são apresentadas no Anexo IV.
Parágrafo Único – O órgão gestor de recursos hídricos deverá considerar 
nas solicitações de outorgas de lançamento de efluentes em trechos 
enquadrados em Classe 1 pelo Art. 2° e Procedimento III do Anexo I, 
quando se tratar de lançamentos já existentes na bacia anteriores a data 
de publicação desta Deliberação Normativa, as metas intermediárias 
definidas para o trecho Classe 1 a jusante do corpo de água superficial 
em que se encontra o ponto de lançamento;
Art. 6º – A cada dois anos o Comitê de Bacias Hidrográficas Águas 
do Rio Manhuaçu, juntamente com a Agência de Bacia ou entidade a 
ela equiparada e o órgão gestor de recursos hídricos, deverá avaliar a 
implementação das ações do Programa de Efetivação do Enquadramento 
e as condições de qualidade da água com vistas ao alcance das metas 
intermediárias e finais estabelecidas no enquadramento, assim como as 
causas dos avanços e das desconformidades, estabelecendo medidas 
para a adequação da qualidade da água à sua respectiva meta de 
enquadramento.
Art. 7º - Estão previstos, respectivamente, nos Anexos V, VI, VII , VIII 
e IX desta deliberação normativa:
I – Anexo V – Relação dos trechos enquadrados em Classe 1 pelo Art. 2° 
com o código do trecho do Programa de Efetivação do Enquadramento 
(PEE) para o qual afluem, para verificação das metas intermediárias;
II – Anexo VI – Relação de trechos segmentados devido à adoção de 
diferentes procedimentos para o enquadramento;
III – Anexo VII – Procedimentos, critérios e base hidrográfica adotados 
para o enquadramento dos corpos de água superficiais de domínio 
estadual da CH Águas do Rio Manhuaçu;
IV – Anexo VIII – Mapas com a divisão das Sub-bacias e com as 
classes de enquadramento para os trechos de corpos de água superficiais 
de domínio estadual da CH Águas do Rio Manhuaçu por tipo de 
procedimento e síntese de todos os procedimentos adotados;
V – Anexo IX – Ações do Programa de Efetivação do Enquadramento 
(PEE) dos municípios que contribuem com cargas poluentes para os 
corpos de água superficiais de domínio estadual da CH Águas do Rio 
Manhuaçu.
Art. 8º – Esta deliberação normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2023.
*Os anexos desta Deliberação Normativa estão disponíveis no sítio 
eletrônico https://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/ ou outro sítio 
eletrônico oficial que vier a substituí-lo.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e
Presidente do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos de Minas Gerais, em exercício

*DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG
 N° 92, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o Enquadramento dos Corpos de Águas Superficiais da 
Circunscrição Hidrográfica do Rio Caratinga.
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS 
GERAIS – CERH-MG –, no uso das suas atribuições que lhe confere o 
art. 41, inciso X, da Lei nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999 e o art. 4º, 
inciso IV, do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021.
DELIBERA:
Art. 1º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual da 
Circunscrição Hidrográfica - CH do Rio Caratinga - DO5 ficam 
enquadrados na forma descrita do Anexo I.
Art. 2º – Os trechos de corpos de água de domínio estadual afluentes 
a trechos de corpos de água de domínio estadual não mencionados no 
Anexo I ficam enquadrados conforme a seguinte regra geral:
I – os afluentes dos trechos enquadrados em Classe Especial ficam 
enquadrados em Classe Especial;
II – os afluentes dos trechos enquadrados em Classe 1 ficam enquadrados 
em Classe 1;
III – os afluentes dos trechos enquadrados em Classe 2 ficam 
enquadrados em Classe 2.
Art. 3º – Os corpos de água superficiais de domínio estadual afluentes 
a trechos de corpos de água de domínio da União não mencionados no 
Anexo I ficam enquadrados na forma descrita no Anexo II.
Art. 4º° – As metas intermediárias para alcance do enquadramento ao 
final do horizonte de 20 anos são apresentadas no Anexo III.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240109000914018.

ariele.marques
Realce


